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À luz do pensamento feminista liberal contemporâneo, apresenta-se a problemática jurídica da incidência do Imposto de 

Renda sobre as pensões alimentícias recebidas por mulheres socioeconomicamente vulneráveis. As discussões acerca 

dessa tema iniciaram no dia 25 de novembro de 2015. Nessa data, o Instituto Brasileiro de Direito de Família 

(IBDFAM) protocolizou a Ação de Direita de Inconstitucionalidade (ADI) n. 5422 no Supremo Tribunal Federal (STF), 

a qual teve como objeto questionar a incidência de Imposto de Renda (IR) em pensões alimentícias. Passados 6 anos, no 

dia 6 de junho de 2022, o STF reconheceu, por maioria, a inconstitucionalidade da cobrança do Imposto de Renda sobre 

valores recebidos a título de alimentos. A grande desigualdade de gênero e o machismo estrutural estão intrinsicamente 

relacionados à resistência que há no Brasil para o pagamento de pensão alimentícia pelos genitores homens à sua prole. 

A guarda dos filhos, mesmo que compartilhada, acaba sobrecarregando as mulheres, especialmente as negras. Em razão 

da sociedade ainda se fundamentar em valores machistas e patriarcais, é comum os alimentantes acreditarem que, ao 

invés de utilizarem o dinheiro para as necessidades dos filhos, as mulheres gastam a pensão para satisfazerem seus 

caprichos, mesmo o valor dela sendo insuficiente para custear as despesas da prole. Nenhuma renda substitui um pai 

presente. Inclusive, de forma equivocada, há alimentantes que acreditam que a pensão alimentícia compensa a 

necessidade de convívio e afeto. Nesse contexto, a incidência do IRPF sobre pensões alimentícias foi vetada em junho 

de 2022. De acordo com a decisão do STF, é possível receber os valores que foram pagos a título de imposto de renda 

sobre a pensão alimentícia, considerando a retroatividade tributária de cinco anos. Sendo assim, as declarações de 2018, 

2019, 2020, 2021 e 2022 devem ser retificadas. Nesse contexto, o STF considerou que a tributação da pensão 

alimentícia é inconstitucional e fere direitos fundamentais, pois torna mulheres socioeconomica vulneráveis ainda mais 

vulneráveis. 
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